
LEI l\LUN IC U'Al. N.'1 6 16/99 

AU 1 üRIZ/\ P/\OAMENTCl De 
VERBAS RéCISÓRIAS De 
CONTRA ro~ DE TRAB/\LI 10 

O Prefeito l\lunicipnl ele .Pedro Canário. no c.h.: Stt ll5 utribuições lcgau;, 
rll7 <iabcr 4uc a Câmara Mu111cipal de Pedro Cnnnnu e cu sa11c1uno a 
scquinlc Lei. 

AJ~T. l- Fica autoruudo o Chefe do executivo Mun1c1pal a cfolunr o 
pugum-cnlu dus verbas Rescisórias <.los co11tralus tk trabalho <los 
servidores tvlunrc1pa1~ dea1itidos por forçu de concurso publico 

t\RT. 2- Esta Lei t:nlrarú cm vigor nu data de sua publicação. re\'og.ac.la~ 
as disposições 1.1111 C(mlrario. 

Prefeito J\ilunl ' ipal 

Registrado e publicudo neste Gabinete Munic1pul afi\flUll llO tiuadro 
geral dt: ttv1so des a Prefeitura. 


